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Dando continuidade ao que tem sido praticado nos últimos anos lectivos, informo V.
Ex.cia. do seguinte:

- O Conselho Directivo poderá indicar um professor para exercer funções de Educação
Especial , caso essa Escola seja frequentada ( ou veúa a sêJo no pÍóximo ano lectivo) por
alunos deficientes.

- Conforme o que tem vindo a fazer-se, o horário do (a) referido (a) professor (a) deverá
ser constituído por:

.componente lectiva:10 horas semanais ( poderá ser alterada para 9 ou I I, de acordo com
a caÍga horária semanal das disciplinas leccionadas );

.componente nõo lectiva:a preencher com as funções de orientação de outros
professores,contactos com os pais e/ou encaÍregados de educação, preparação de material

\# específico, sempre que necessário, dinamização global da Escola para a problemática da
deficiência.

O perfil deste (a) professor (a) deverá caracterizar-se por:
. estar motivado (a) para trabalhar com alunos deficientes;
. estar disponível para receber formação para aquele trabalho;
. ser capaz de manter boas relações humanas e profissionais.

Sempre que possível, deverá ser dada preferência a docentes com preparação específica
para aquele cargo.

'; . O professor (a) escolhido, receberá apoio das Estruturas de Educação Especial inais
próximas, com as quais articulará o seu trabalho

Atempadamente, a Escola será informada de acções de formação, a decorrerem no início
do próximo ano ledivo, destinadas aos (às) referidos (as) profbssores (as).
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Se, no presente ano lectivo, a Escola já tem professor (a) de Educação Especial, poderá
continuar a exercer as mesmas funções na Escol4 no próximo ano lectivo de 1994t95- desde
que, cumulativamente, se verifiquem as seguintes condições:

a) existam alunos deficientes gÍaves, matriculados na Escola;
b) o (a) professor (a) pretenda continuar, e pertença aos quadros da Escol4 ou teúa sido

colocado (a) na 2o parte do concurso;
c) a Escola entenda ser conveniente mantê-lo nestas funções.

Nestas condições, veúo solicitar a V. Ex.cia que, logo que seja possível, nos forneça as
seguintes informações:
I - Número de âluno§ deficientes, matriculados na Escola. ( Algumas previsões de marícula,

para o próximo ano lectivo, poderão ser obtidas junto da Equipa de Educação Especiat mais
próxima ).

Em anexo, seguáuma ficha, que deverá ser devolüdq depois de preenchida.
2 - Nome e gupo de docência do (a) professor (a) escolhido (a) para exercer funções de

Educação Especial, mesmo nos casos em quç se manteúa em função o professor que foi
indicado para o presente ano lectivo.

Com os melhores cumprimentos.

O Direc{or de Serviços

MC/MR
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